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Indicação 041/2026 

Indica aa Executiva Municipal que interceda junto à 
concessionária Arteris - ViaPau/ista, visando à realização de 
estudas e à adoção de providências para solucionar os 
transtornos enfrentados por condutores nas proximidades da 
Rodovia Juventino Patriarca - SP-281, altura aproximada do 
km 60Sul. 

Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de ltaporanga, Fábio Bruno 
Gurgel Benini, que interceda junto à concessionária Arteris -ViaPaulista, responsável pela administração da Rodovia 
Juventino Patriarca - SP-281, solicitando a realização de estudos técnicos e a adoção das providências cabíveis para 
solucionar os transtornos que vêm sendo enfrentados por condutores nas proximidades do km 60 Sul da referida 
rodovia. 

A presente Indicação decorre do fato de que motoristas que saem das Ruas José Luvison Netto e Helena 
Ferraz Spadaccini, bem como das instalações do Grupo Maeda, localizado às margens da Rodovia Juventino 
Patriarca, acabam realizando conversões à esquerda para acessar a pista, situação que tem ocasionado a aplicação 
de multas pelas autoridades de trânsito, em razão da existência de sinalização proibindo tal manobra. 

Ocorre que essa situação tem gerado diversos transtornos aos condutores, especialmente aos motoristas 
de veículos de grande porte, como caminhões, carretas e ônibus. Conforme relatado pelos usuários da via, mesmo 
quando os motoristas acessam a rodovia e tentam realizar o retorno no final da Avenida Santa Cruz, o cruzamento 
existente no local não foi projetado como rotatória, o que dificulta a manobra, compromete a fluidez do trânsito e 
causa transtornos, sobretudo para veículos longos. 

Além dos usuários que acessam as vias e propriedades já mencionadas, a situação também afeta 
diretamente outros empreendimentos que dependem da circulação e da logística de caminhões, como a Cerâmica 
Virgínia e a distribuidora de areia e pedras do Roanito, cujas atividades envolvem o t rânsito frequente de veículos 
pesados na região. 

Dessa forma, sugiro que o Executivo Municipal oficie a concessionária Arteris - ViaPaulista, solicitando a 
realização de avaliação técnica no local, a fim de verificar a possibilidade de adoção de medidas que solucionem o 
problema apontado, tais como a revisão da sinalização atualmente existente, inclusive com eventual retirada da 
proibição de conversão, caso seja tecnicamente possível e não comprometa a segurança dos usuários da rodovia. 

Caso a retirada ou alteração da sinalização não seja recomendada sob o ponto de vista técnico, solicito que 
sejam avaliadas alternativas viáveis. 

Destaco que a medida se mostra necessária não apenas para evitar a aplicação recorrente de penalidades 
aos condutores, mas principalmente para garantir melhores condições de segurança e mobilidade aos usuários da 
rodovia, moradores, trabalhadores, empresas e motoristas profissionais que utilizam diariamente aquele trecho. 
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Diante do exposto, este Vereador indica que sejam adotadas as providências cabíveis para que o Executivo 
Municipal interceda junto à concessionária Arteris - ViaPaulista, solicitando estudos e providências para solucionar 
os transtornos verificados nas proximidades do km 60 Sul da Rodovia Juventino Patriarca - SP-281. 

É a Indicação. 

---= Plenário Prefeito José Gurgel Mendes, ení11 de/ unho de 2026. 
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